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ATA N.o 006/2019 - SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, de 11 de março de 2019. Aos 

onze dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às 20 (vinte e duas) 

horas, na sala de sessões da Câmara Municipal de Echaporã, reuniram-se os 

senhores vereadores sob a presidência do Sr. Luis César dos Santos para a 
realização de mais uma Sessão Extraordinária regimental, a qual foi secretariado pôr 

mim Greiciane de Oliveira Lima. Feita a chamada verificou-se a presença de todos 

os senhores vereadores. O Senhor Presidente deu então abertura a presente 

sessão, proferindo as seguintes palavras "Em nome de Deus iniciamos os nossos 

trabalhos". Fez-se em seguida a leitura da ata anterior, a qual foi aprovada por 
unanimidade. Logo após passou-se a ORDEM DO DIA que constou: Projeto de 

lei n? 09/2019: Autor: Executivo Municipal - Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar para execução de recurso oriundo do Sistema Único de 

Assistência Social. Em seguida o Sr. Presidente solicitou ao Sr. Secretário para 

que fizesse a leitura do referido projeto. Após, suspendeu a Sessão por vinte 
minutos para oferecimento de preposições e acessórios. Reabrindo os trabalhos, o 

Sr. Presidente colocou o referido projeto em primeira discussão e votação, onde foi 

aprovado por unanimidade. Solicitando a palavra o Vereador Nilton Gazzola 

requereu verbalmente e dispensando as demais formalidades, fosse o referido 

projeto submetido em segunda e ultima discussão e votação nesta mesma sessão. 

Após aprovação de todo o plenário o Sr. Presidente colocou-o em segunda e ultima 

discussão e votação onde foi no momento votado e aprovado na mesma proporção 

da primeira discussão e votação. Nada mais havendo a se tratar na presente sessão 
o Sr. Presidente deu a mesma pôr encerrada, da qual lavrou-se a presente Ata, que 

depois de lida e achada conforme, vai devidamente assinada. 
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